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Normas para Elaboração de Lista Tríplice para Escolha de Diretor da Faculdade de Tecnologia de Praia Grande - Docentes
Artigo 1º - Estão estabelecidas as Normas para a elaboração de Lista Tríplice para Escolha de Diretor da Faculdade de  Tecnologia de Praia Grande, conforme disposto no artigo 22 e parágrafos do regimento do Centro Paula Souza, no artigo 10 e parágrafos do Regimento Unificado das FATEC´s, e a Deliberação CEE nº 57/2006, de 21/03/2006, alterada pela Deliberação CEE nº 83/2009 de 30/03/2009 
I – Do Modo

Artigo 2º - A consulta para indicação dos nomes para elaboração da lista tríplice será feita por escrutínio direto, secreto e obedecerá a presente norma.

II – Dos Eleitores

Artigo 3º - São aptos a exercerem o direito de voto na comunidade da Faculdade de Tecnologia de Praia Grande os seguintes seguimentos:

a) os docentes dos Cursos Superiores de Tecnologia em Informática para a Gestão de Negócios e Tecnologia em Comércio Exterior contratados e em efetivo exercício na Faculdade de Tecnologia de Praia Grande ou em outro setor do CEETEPS, (excluídos os afastados por qualquer motivo);
b) Os alunos regularmente matriculados (excluídos os alunos com matrícula trancada) e,

c) Os servidores técnicos administrativos e auxiliares de docente em efetivo exercício (em atividade na Unidade ou em outro Setor do CEETEPS.
Artigo 4º - O Eleitor que pertencer a mais de um segmento ou estiver lotado em mais de uma FATEC, votará uma única vez no seguimento e Unidade de Ensino que escolher, devendo comunicar por escrito a Seção de Pessoal da Unidade em que irá votar, até 3 dias uteis do início da consulta.
Artigo 5º - Não serão aceitos votos por procuração e em transito.
III – Dos Elegíveis 

Artigo 6º - São elegíveis para o cargo de Diretor os professores portadores do Título de Doutor, da categoria mínima de professor Associado, com, no mínimo, 3 (três) anos de atividade de docência no CEETEPS e nele em exercício contratados por prazo indeterminado e que desempenhem, ou aceitem desempenhar 40 horas de atividades semanais. 

Parágrafo Único – Somente serão aceitos os Títulos de Doutor obtidos em programas reconhecidos ou recomendados, na forma da Lei. Os candidatos deverão ter seu Curriculum Vitae na plataforma Lattes atualizado no ano de 2010.

IV – Das Inscrições 

Artigo 7º - O candidato a Direção poderá inscrever-se em até duas Unidades, sendo uma delas aquela de seu atual exercício.

Artigo 8º - O candidato deverá comprovar, no ato da inscrição, o tempo de atividade no CEETEPS, sua categoria e titulação, devendo para tanto, anexar ao requerimento cópia dos documentos comprobatórios.

Artigo 9º - O candidato que manifestar interesse em participar do pleito deverá inscrever–se  de 24/05 a 28/05 das 15h00min às 22h00min horas junto a Comissão Eleitoral Local, no Departamento Pessoal da FATEC – Praia Grande, junto a Comissão Eleitoral Local, preenchendo a ficha de inscrição  a ser retirada no local.

Parágrafo primeiro – A Comissão Eleitoral Local proferirá o Deferimento/Indeferimento das inscrições diariamente, dando ciência imediata ao candidato. 
Parágrafo segundo - Os candidatos que tiverem suas inscrições Indeferidas poderão apresentar recurso no período de 24/05 a 31/05/2010 das 15h00min às 22h00min; no Departamento Pessoal da Faculdade, entregando a petição por escrito à Comissão Eleitoral Local Responsável pelo pleito.
V – Da Comissão Eleitoral

Artigo 8º - A Comissão eleitoral Local responsável pela condução do pleito será composta pelos membros abaixo relacionados sob a presidência do primeiro.

- Eliana Josefa da Silva – Professor 
- Rosangela Candida da Costa - Administrativo
- Anderson Silva Rezende – Discente 
VI – Da Eleição 

Artigo 9º - As cédulas deverão conter os nomes dos candidatos inscritos , em ordem alfabética e deverão ser rubricados pelos membros da Comissão Eleitoral e pelo mesário. Serão em cores diferentes para cada categoria, a saber: Docentes – Amarelo; Técnico Administrativo – Azul; Discentes – Branco.
Artigo 10 - A Consulta será realizada no período de  14 a 19/06/2010.  das 13h00min às 17h00min e das 19h00min às 22h00min.
VII – Da Divulgação das Plataformas dos Candidatos Inscritos 

Artigo 11 – Fica estabelecido o dia 08/06/2010, nos horários de 16h40min às 18h00min e das 20h40min às 22h00min para divulgação das plataformas dos Candidatos Inscritos. 

Parágrafo Único – É vedada a propaganda eleitoral nos locais de votação no período da eleição.

Artigo 12 - As urnas coletoras dos votos serão colocadas no Departamento Pessoal da FATEC- Praia Grande, lacradas e rubricadas por um membro da Comissão Eleitoral Local,  na abertura e ao término de cada dia da eleição.
VIII – Da Apuração 

Artigo 13 - A apuração dos votos será realizada no dia 21/06/2010 as 18h00min com a presença de docentes, servidores e discentes que comporão as mesas apuradoras em sessão aberta ao público. 
Artigo 14 – Serão considerados nulos os votos que:

a) tiverem mais de um nome indicado;

b) contiverem nomes não constantes da lista de inscrição;

c) estiverem rasurados ou adulterados;

d) estiverem em cédulas não rubricadas pela Comissão Eleitoral Local e pelo mesário.

Artigo 15 – Os segmentos votantes terão os seguintes pesos:

a) docentes = 70%;

b) discentes = 15% e,

c) técnicos administrativos = 15%

Artigo 16 – Integrarão a lista Tríplice da consulta, ao três candidatos que obtiverem a maior média de votos, calculada pela fórmula:

V= 70VP/P + 15VA/A + 15VF/F

onde:

V = média de votos do candidato inscrito;

VP = número de votos obtidos dos docentes;

P = número de docentes aptos a votar;

VA = número de votos obtidos dos alunos;

A = numero de alunos aptos a votar;

VF = número de votos obtidos dos funcionários, e
F = número de funcionários aptos a votar.     

Parágrafo único – Em caso de empate, prevalecerá o docente de maior tempo de atividade do CEETEPS, para compor a lista tríplice e, persistindo o empate, do docente com mais tempo de titulação.

IX – Da Lista Tríplice 

Artigo 17 – A Comissão Eleitoral Local, deverá encaminhar a Congregação, o resultado da consulta em ordem decrescente de votos, acompanhado das Atas com os nomes dos candidatos inscritos, número de votos obtidos, discriminados os de docentes, funcionários e alunos, bem como quaisquer outras informações relevantes e ocorrências surgidas durante o pleito. 

Artigo 18 – A Congregação elaborará a lista tríplice para Diretor 

Artigo 19 – Na hipótese de não haver 03 candidatos inscritos para composição da lista tríplice, não será viabilizado o processo de consulta aos segmentos da comunidade acadêmica, e o Diretor da Unidade informará o fato a Superintendência do CEETEPS. 

Artigo 20 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral Central. 

Eliana Josefa da Silva
Presidente
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Membro
Anderson Silva Rezende
Membro

[image: image1.png]